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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 01/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  

 

 O MUNICÍPIO DE TOROPI - RS, através do Senhor Prefeito Municipal, SR.: LAURO SCHERER, 

torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação na modalidade PREGÃO 

ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para REGISTRO DE PREÇOS conforme descrito 

neste Edital e seus Anexos, em conformidade com as disposições da Lei 10.520/02, Decreto Municipal 1074/2007, 

Lei complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, da Lei 8.666, de 21.06.1993, bem como 

as condições a seguir estabelecidas. 

 

1 - LOCAL, DATA E HORA 

1.1. A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 05 de Junho de 2019 

com início às 09 horas, horário de Brasília - DF.   

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito 

no item 1.1., até às 08 horas do mesmo dia. 

 

2 – OBJETO 

Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA DO MUNICÍPIO, conforme especificado no Anexo I deste Edital, 

o qual é parte integrante do mesmo. 

 

3 – PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar do presente pregão eletrônico, a empresa que atender a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiver devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor 

do Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.3. A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição e na Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida a comprovação a qualquer 

tempo. 

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação. 

3.5. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

 

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

4.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico. 

4.1.2. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

4.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do licitante, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 

Município de Toropi, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
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 5 – ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo marca do produto, valor unitário e valor total, por  

item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.2. 

5.1.1. A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio 

do Sistema Eletrônico do site portal de compras públicas. 

5.2. O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 

5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão 

eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.4. O item da proposta que eventualmente contemplem produto que não correspondam às especificações contidas 

no ANEXO I deste Edital serão desconsideradas. 

5.5. Na proposta será considerada obrigatoriamente:  

a) Preço unitário e total para cada item em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas 

casas decimais; 

b) As especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante exigências editalícias e em anexo, folder 

(ou semelhante) do objeto ofertado; 

c) Inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: custo, transporte, seguro e frete, tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

fiscais, frete, encargos comerciais ou de qualquer natureza, incidentes ou necessárias para o 

cumprimento do objeto e para a entrega no local definido pela Administração Municipal e todos os ônus 

diretos; 

d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60(sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 

eletrônico; 

e) O produto ofertado deverá ser de qualidade e atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas 

da ABNT e possuírem garantia de fabricação; 

f) Prazo de entrega conforme disposto no ANEXO I deste edital, sujeito a alterações a depender da 

necessidade da Administração. 

5.6. Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o interesse 

público e da Administração. 

5.7. Não sendo emitida a Nota de Empenho dentro do prazo de validade da proposta vencedora, esta poderá ser 

prorrogada por até 30 (trinta) dias se o proponente, consultado pela Administração, assim concordar. 

5.8. Na proposta de preço deverão constar obrigatoriamente, os dados da empresa (endereço, telefone, email, conta 

corrente) bem como os dados do representante legal. 

 

6 – ABERTURAS DAS PROPOSTAS/SESSÃO          

      O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, com 

a divulgação da melhor proposta para cada item.  

 

7 - FORMULAÇÕES DE LANCES 

7.1. Aberta à etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, exclusivamente, por 

meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo valor. 

7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR TOTAL DO ITEM, observando o horário 

fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
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7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 

registrado no sistema. 

7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 

primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 

7.5. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

7.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada às em até 01 hora após o início dos lances do mesmo dia, 

sendo facultado ao pregoeiro (a) a prorrogação mediante aviso pelo sistema. Após o que transcorrerá período de  

tempo de até 30(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.7. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o (a) Pregoeiro 

(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 60(sessenta) minutos a Sessão do Pregão Eletrônico 

será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos participantes. 

7.8. Após o fechamento da etapa de lances o (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 

contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtido preço 

melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

7.9. Após comunicado do (a) Pregoeiro (a), o licitante detentor da melhor oferta deverá encaminhar, no prazo 

máximo de até 24 (vinte e quatro) horas através do email: licitacoes@toropi.rs.gov.br, proposta atualizada do 

produto ofertado e prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) bem como folder ou 

semelhante do objeto ofertado para análise pelo setor competente, com posterior (imediato) encaminhamento do 

original ou cópia autenticada de toda a documentação exigida no item 09 bem como proposta no prazo de até 2 

(dois) dias úteis (SEDEX) e deverá encaminhar por email comprovante do correio do envio da documentação que 

enviou dentro do prazo, caso não seja enviado comprovante a empresa poderá ser desclassificada e penalizada.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após análise da proposta e documentação, o (a) Pregoeiro (a) anunciará o licitante vencedor. 

8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor desatender às 

exigências habilitatórias o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pela licitante vencedora, em razão das 

especificações da marca indicada na proposta, o (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar à licitante apresentação de 

amostra do material e/ou declaração expedida pelo fabricante de que o objeto possui as características indicadas 

na proposta, como condição necessária para adjudicação do objeto ou ainda folder (descrições técnicas) ou 

documento afim para melhor conferência do objeto. 

8.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro (a), estará 

sujeito à desclassificação do item proposto. 

 

9 – HABILITAÇÃO 

9.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos: (Estes 

documentos deverão ser enviados via correio no prazo máximo de 02 dias úteis após a sessão), encaminhamento 

do original ou cópia autenticada de toda a documentação exigida no item 09 bem como proposta no prazo de até 

2 (dois) dias úteis (SEDEX) e deverá encaminhar por email comprovante do correio do envio da documentação 

que enviou dentro do prazo, caso não seja enviado comprovante a empresa poderá ser desclassificada e penalizada.  

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
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b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do 

atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados; 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão Negativa de Débito 

expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União; 

f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do estabelecimento licitante; 

g) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento 

licitante; 

h) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

i) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com Efeitos de Negativa de débitos fornecida 

pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme resolução nº 1470/2011; 

j) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com data não 

superior a 60 (sessenta) dias, contados da data de apresentação da Proposta; 

k) Declaração firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de 14 anos, em atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal, conforme em 

anexo II, ou equivalente; 

l) Declaração de Idoneidade conforme anexo III; 

m) Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

n) declaração, firmada por responsável, contador ou técnico contábil, de que se enquadra como microempresa ou 

empresa de pequeno porte ou cooperativa e não está excluída das vedações constantes no parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei complementar n. º 123/2006 (nos termos do modelo – anexo IV), e/ou;  

o) certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta 

Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, (conforme Instrução Normativa nº 103, de 30 de abril 

de 2007, do Departamento Nacional de Registro do  Comércio - DNRC). A referida certidão deverá ter sido 

expedida em no máximo 03 (três) meses anteriores à data determinada para a entrega dos envelopes. 

9.2. Os documentos exigidos para habilitação, bem como a proposta vencedora ajustada ao lance, serão 

encaminhados ao Pregoeiro (a), ao final da Sessão Pública, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, através do 

email licitacoes@toropi.rs.gov.br, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada no prazo de 

até 02 (dois) dias úteis após a Sessão para Prefeitura Municipal de Toropi, Rua Fernando Ferrari, nº235 Toropi 

RS, Cep 97418000 aos cuidados setor de licitação e contratos. 

 

10 - IMPUGNAÇÕES AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário eletrônico do site portal de compras 

públicas. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

10.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

 

11 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivadamente sua 

intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas 

razões, após o término da sessão de lances. 

11.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 

pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro (a).  
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11.2. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo (a) Pregoeiro (a), disporá do 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, 

que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para apresentar às contra-

razões em igual número de dias. 

11.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e 

adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 

11.4. O recurso contra decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 

11.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os encaminhados 

por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7. Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os aceitando 

sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciariam, hipótese em que tal 

comunicação não terá efeito de recurso.   

 

12 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) sempre que não houver 

recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois 

da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo (a) pregoeiro (a), ou, quando houver recurso, pela própria 

autoridade competente. 

 

13 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

13.1. A contratada deverá promover a assinatura da Ata de registro de Preço, e posterior devolução assinado no 

prazo de 5 dias sob pena de desclassificação. Também deverá entregar o objeto licitado conforme especificações 

deste edital e em consonância com a proposta de preços;  

13.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 

13.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

13.5. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial atualizado do 

contrato ou da nota de empenho; 

13.6. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrão por conta exclusivas do Contratado. 

 

14 - PRAZOS DE ENTREGA 

14.1. A entrega do objeto licitado deverá ser efetuada no prazo descrito no ANEXO I deste edital, sujeito a 

alterações a depender da necessidade da Administração. 

 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15-1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, o Município de Toropi poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93; das quais se destacam:  

15.2. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de 3% sobre 

o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em 

atraso; 

15.2.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato 

e aplique outras sanções previstas na Lei n. º 8.666/93. 
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15.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto desta 

licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10%(dez por cento), sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso de o licitante vencedor não 

cumprir as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força 

maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 

02(dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevierem prejuízos para a Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

15.3.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5(cinco) anos, impedido de contratar com a 

Administração Pública, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações legais. 

15.4. A sanção de advertência de que trata o item 15.2, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na 

prestação dos serviços; 

II - Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

15.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a existência 

de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão quando a licitante, 

por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da 

CONTRATANTE. 

 

16 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

16.1 Os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados: 

Secretaria Municipal Agricultura, Indústria, Comércio, Turismo e Meio Ambiente 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.107.3390.30 1 251/2019 Garantir o abastecimento de água no 

município 

 

17 – PAGAMENTO 

17.1. O pagamento será efetuado a vista após entrega e conferência total do objeto. 

17.2. O pagamento será efetuado em até de 10 (dez) dias após liquidação de empenho e da nota fiscal, através de 

depósito bancário, em conta corrente indicada de titularidade da CONTRATADA junto à proposta e à nota fiscal 

fornecida, ficando as tarifas bancárias, se houver por conta da empresa. A nota fiscal deverá sempre ser emitida 

após a data do respectivo empenho. 

17.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da 

obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. É facultado ao Pregoeiro (a) oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 

18.2. A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, de acordo 

com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93. 

18.3. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93. 

18.4. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo (a) 
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Pregoeiro (a) oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Toropi, situado na Rua Fernando 

Ferrari, 235. 

18.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), que decidirá com base na legislação em vigor. 

18.6. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do CONTRATADO 

para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

18.7. Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Toropi, na data marcada, a reunião realizar-se-á no 

primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local. 

18.8. O Município de Toropi se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total ou em parte, 

sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

18.9. O recebimento do objeto será parcial para conferência do mesmo. Caso incoerência com o objeto licitado 

será convocada a empresa a realizar a troca e entrega do objeto conforme edital. 

18.10. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, 

e-mail e telefone. 

 

19- INTEGRAM ESTE EDITAL: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; MODELO DE PROPOSTA; 

ANEXO II – DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR; 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA;  

ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

                                                                                            

 Este edital foi examinado do prisma jurídico-formal e encontra-se de acordo com o exigido para o presente 

certame, não havendo nada que obste o seu regular procedimento. 

 

Edital elaborado por:  

 

 CLAUDIOMAR FRANZEN 

 PREGOEIRO   

 

Parecer em: ___/___/____                                                                LILIAN WAGNER 

                                                                                               ASSESSOR JURÍDICO 

 

 

LAURO SCHERER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

TOROPI, 21 DE MAIO DE 2019 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;  

PREGÃO ELETRONICO N.º 01-2019 

 

1 – OBJETO 

Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA DO MUNICÍPIO conforme Anexo. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

A aquisição justifica- se, tendo em vista, a necessidade de material de consumo para ser usado para manutenção 

das redes de água do município. 

 

3 - DOS ITENS 

3.1. Todos os produtos fornecidos devem ser novos. 

3.2. No preço proposto deverá estar incluído o valor de mão-de-obra para entrega na cidade de Toropi. 

3.3. As características técnicas dos materiais constantes deste objeto são pré-requisitos mínimos que o licitante, 

obrigatoriamente, deverá cotar em sua proposta, bem como marca dos produtos ofertados. 

 

4 – DA ENTREGA 

4.1. Local de Entrega: os materiais deverão ser entregues no endereço abaixo, no horário compreendido entre as 

08:00h às 12:00h e 13:00h as 17:00h para conferência junto ao setor competente.  

Endereço de entrega:  

No parque de máquinas: Rua 22 de outubro, nº 545. 

4.2. Prazo de entrega: O prazo de entrega é de até 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato. 

4.3. O recebimento do objeto será total, verificada a desconformidade do equipamento, a licitante vencedora deverá 

promover as correções necessárias ou substituição do mesmo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

4.4. O prazo de entrega dos materiais após o envio do empenho será de 15 dias corridos. 
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5.  DESCRIÇÃO DOS ITENS: 

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Previsto 

Preço Total 

Previsto 

1 10,00  RL 
 

TUBO PEAD 20 MM PN10 ROLO 200 

METROS. 

1.240,00  12400,00 

2 5,00  RL 
 

TUBO PEAD 25 PN10 ROLO 200 

METROS. 

1.300,00  6500,00 

3 10,00  RL 
 

TUBO PEAD 32MM PN10 200 

METROS. 

1.394,00  13940,00 

4 20,00  M  
 

TUBO PEAD 50MM PN 10 750,00  15000,00 

5 300,00  UN  
 

UNIÃO DE CEOMPRESSÃO PP 

P/PEAD 32X32MM 

12,00  3600,00 

6 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP 

P/PEAD 50X50MM 

16,00  4800,00 

7 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP 

P/PEAD 20X20MM 

6,00  1800,00 

8 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP 

P/PEAD 25X25MM 

7,00  2100,00 

9 50,00  UN  
 

HIDROMETRO MEDIDOR DE 

AGUA RESIDENCIAL 3/4 COM 

TUBETE 

135,00  6750,00 

10 300,00  UN  
 

JOELHO 90 GRAU 25X3/4 1,15  345,00 

11 300,00  UN  
 

ADAPTADOR DE COMPRESSAO 

PP/PEAD ROSCA MACHO 25x3/4 

PN20 

5,53  1659,00 

12 3,00  UN  
 

CABO PP 3X10 MM ROLO COM 70 

METROS 

950,00  2850,00 

13 3,00  UN  
 

CABO PP 2X4MM ROLO COM 100 

METROS 

610,00  1830,00 

14 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 20 MM 0,50  100,00 

15 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 25MM 1,00  200,00 

16 200,00  UN 
 

LUVA PVC SOLDAVEL 32MM  1,80  360,00 

17 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 50 MM 2,50  500,00 

18 4,00  UN  
 

FIO RIGIDO 2 ,5 ROLO COM 100 

MTS 

250,00  1000,00 

19 50,00  UN  
 

CAPACITOR PERMANENTE 60 

MICROFASE 380 VAC 

60,00  3000,00 

20 50,00  UN  
 

CAPACITOR ARANQUE 216-256 

MICROFASE 220 V 

60,00  3000,00 

21 30,00  UN  
 

RELÉ TERMICA DE 24 A 32 

AMPERES  

65,00  1950,00 

22 30,00  UN  
 

RELÉ TERMICA 17 A 25 AMPERES 60,00  1800,00 

23 50,00  UN  
 

CONTACTORA CWM 32 A 220W 27,70  1385,00 

24 50,00  UN  
 

CONTACTORA 25 A 220 38,00  1900,00 

25 10,00  UN  
 

CONECTOR ELÉTRICO TIPO 

CIDAL BARRA 10MM 

25,00  250,00 

26 50,00  UN  
 

TERMINAL TUBULAR TIPO ELIOS 

10 E 6 MM 2,5 

1,50  75,00 

27 4,00  UN  
 

LUVA /ISOLAÇÃO 

EMBORRACHADA COM COURO 

POR FORA SEGURANÇA EM 

ENERGIA ELÉTRICA  

525,00  2100,00 
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28 15,00  UN  
 

RELÉ FALTA DE FASE 380 65,00  975,00 

29 30,00  UN  
 

DIJUNTOR DIM 40 A 12,80  384,00 

30 20,00  UN  
 

ELETRBOIA SACO DE TOURO 25 A 38,00  760,00 

31 25,00  UN  
 

TEMPORIZADOR MECANICO DE 0 

A30 SEGUNDOS. 

66,00  1650,00 

32 10,00  UN  
 

COMANDO A DISTANCIA RSJ 220 

V 

80,00  800,00 

33 50,00  UN  
 

FITA VEDA ROSCA 18x50 M 3,50  175,00 

34 100,00  UN  
 

COLA PARA PVC 75G 6,00  600,00 

35 50,00  UN 
 

FITA ISOLANTE COM 20 METROS  5,00  250,00 

36 30,00  UN  
 

FITA DE AUTOFUSÃO 19MMX10M  6,00  180,00 

37 1,00  UN  
 

JOGO DE CHAVE COMBINADA 

MILIMÉTRICA 6 A 32 MM 

140,00  140,00 

38 2,00  UN  
 

CHAVE DE CANO 12" 22,70  45,40 

39 50,00  UN  
 

JOELHO 90 PVC SOLDÁVEL 25 MM 1,00  50,00 

40 50,00  UN  
 

JOELHO 90 PVC SOLDAVEL 32 MM 1,50  75,00 

41 20,00  UN  
 

VALVULA METAL RECALQUE 1 

POLEGADA POR 1/4 

60,00  1200,00 

42 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 

50MM 

26,00  2600,00 

43 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 25 

MM 

16,00  1600,00 

44 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 

32MM 

18,00  1800,00 

45 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA 20MM 

SOLDAVEL 

12,00  1200,00 

Total 105.678,40  
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6. MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA; 

 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit.  Preço 

Total 

1 10,00  RL 
 

TUBO PEAD 20 MM PN10 ROLO 200 

METROS. 

  

2 5,00  RL 
 

TUBO PEAD 25 PN10 ROLO 200 

METROS. 

  

3 10,00  RL 
 

TUBO PEAD 32MM PN10 200 

METROS. 

  

4 20,00  M  
 

TUBO PEAD 50MM PN 10   

5 300,00  UN  
 

UNIÃO DE CEOMPRESSÃO PP 

P/PEAD 32X32MM 

  

6 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP P/PEAD 

50X50MM 

  

7 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP P/PEAD 

20X20MM 

  

8 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP P/PEAD 

25X25MM 

  

9 50,00  UN  
 

HIDROMETRO MEDIDOR DE AGUA 

RESIDENCIAL 3/4 COM TUBETE 

  

10 300,00  UN  
 

JOELHO 90 GRAU 25X3/4   

11 300,00  UN  
 

ADAPTADOR DE COMPRESSAO 

PP/PEAD ROSCA MACHO 25x3/4 

PN20 

  

12 3,00  UN  
 

CABO PP 3X10 MM ROLO COM 70 

METROS 

  

13 3,00  UN  
 

CABO PP 2X4MM ROLO COM 100 

METROS 

  

14 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 20 MM   

15 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 25MM   

16 200,00  UN 
 

LUVA PVC SOLDAVEL 32MM    

17 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 50 MM   

18 4,00  UN  
 

FIO RIGIDO 2 ,5 ROLO COM 100 MTS   

19 50,00  UN  
 

CAPACITOR PERMANENTE 60 

MICROFASE 380 VAC 

  

20 50,00  UN  
 

CAPACITOR ARANQUE 216-256 

MICROFASE 220 V 

  

21 30,00  UN  
 

RELÉ TERMICA DE 24 A 32 AMPERES    

22 30,00  UN  
 

RELÉ TERMICA 17 A 25 AMPERES   

23 50,00  UN  
 

CONTACTORA CWM 32 A 220W   

24 50,00  UN  
 

CONTACTORA 25 A 220   

25 10,00  UN  
 

CONECTOR ELÉTRICO TIPO CIDAL 

BARRA 10MM 

  

26 50,00  UN  
 

TERMINAL TUBULAR TIPO ELIOS 10 

E 6 MM 2,5 

  

27 4,00  UN  
 

LUVA /ISOLAÇÃO 

EMBORRACHADA COM COURO POR 

FORA SEGURANÇA EM ENERGIA 

ELÉTRICA  

  

28 15,00  UN  
 

RELÉ FALTA DE FASE 380   

29 30,00  UN  
 

DIJUNTOR DIM 40 A   

30 20,00  UN  
 

ELETRBOIA SACO DE TOURO 25 A   
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31 25,00  UN  
 

TEMPORIZADOR MECANICO DE 0 

A30 SEGUNDOS. 

  

32 10,00  UN  
 

COMANDO A DISTANCIA RSJ 220 V   

33 50,00  UN  
 

FITA VEDA ROSCA 18x50 M   

34 100,00  UN  
 

COLA PARA PVC 75G   

35 50,00  UN 
 

FITA ISOLANTE COM 20 METROS    

36 30,00  UN  
 

FITA DE AUTOFUSÃO 19MMX10M    

37 1,00  UN  
 

JOGO DE CHAVE COMBINADA 

MILIMÉTRICA 6 A 32 MM 

  

38 2,00  UN  
 

CHAVE DE CANO 12"   

39 50,00  UN  
 

JOELHO 90 PVC SOLDÁVEL 25 MM   

40 50,00  UN  
 

JOELHO 90 PVC SOLDAVEL 32 MM   

41 20,00  UN  
 

VALVULA METAL RECALQUE 1 

POLEGADA POR 1/4 

  

42 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 

50MM 

  

43 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 25 

MM 

  

44 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 

32MM 

  

45 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA 20MM 

SOLDAVEL 

  

Total 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  

 

Ref: Edital de Pregão Eletrônico nº 01-2019 

 

 ................................................................, inscrito no CNPJ/MF nº ......................................, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

............................................ e do CPF nº ............................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. 

 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

 

(local),........de.........................................de .......... 

 

 

 

 

 

________________________ 

Assinatura representante legal 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

À Prefeitura de Municipal de Toropi/RS 

  

 Pregão Eletrônico nº 01-2019 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________________________, nº ____, 

(Bairro/Cidade), através de seu Diretor ou Representante Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que:  

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública;  

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços, quer por outro motivo igualmente 

grave, no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos;  

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente:      xxxxx, em xxx de xxxx de xxxxxx.  

 

 

[ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ]  

 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE QUE ESTÁ ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

 

A________(nome da licitante)______________________________, qualificada como microempresa ( ou 

empresa de pequeno porte) por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob nº_________, com sede 

à __________________________________, declara para os devidos fins de direito que está enquadrada como 

Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

TOROPI RS, ....... de ................. de xxxxx 

 

_________________________________________ 

                                                              Assinatura e carimbo do contador 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

         No dia...... do mês de ................do ano de 2019, compareceram, de um lado a PREFEIRURA MUNICIPAL 

DE TOROPI/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.5398.271/0001-82, com sede 

administrativa na rua Fernando Ferrari 235, bairro Centro, CEP: 97.418.000 nesta cidade de Toropi/RS 

representado pelo SR.:LAURO SCHERER, inscrito no CPF sob o n°231.533.260-53, doravante denominada 

ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que 

firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL n°.........., Processo Licitatório n°.............., que selecionou a proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DAS REDES DE ÁGUA DO MUNICÍPIO. Em conformidade com as especificações 

constantes no Edital. 

Abaixo os licitantes que participaram da Licitação e que tiveram itens vencedores:         

 

 As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 

regido pela lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela lei de Licitações n° 8.666/93 bem como pelo decreto 

Municipal n°1099 de 10 de março de 2008 (Registro de Preços) e pelas condições do edital, termos da proposta, 

mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, Objetivando: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS REDES 

DE ÁGUA DO MUNICÍPIO 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit.  Preço 

Total 

1 10,00  RL 
 

TUBO PEAD 20 MM PN10 ROLO 200 

METROS. 

  

2 5,00  RL 
 

TUBO PEAD 25 PN10 ROLO 200 

METROS. 

  

3 10,00  RL 
 

TUBO PEAD 32MM PN10 200 

METROS. 

  

4 20,00  M  
 

TUBO PEAD 50MM PN 10   

5 300,00  UN  
 

UNIÃO DE CEOMPRESSÃO PP 

P/PEAD 32X32MM 

  

6 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP P/PEAD 

50X50MM 

  

7 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP P/PEAD 

20X20MM 

  

8 300,00  UN  
 

UNIÃO DE COMPRESSÃO PP P/PEAD 

25X25MM 

  

9 50,00  UN  
 

HIDROMETRO MEDIDOR DE AGUA 

RESIDENCIAL 3/4 COM TUBETE 

  

10 300,00  UN  
 

JOELHO 90 GRAU 25X3/4   

11 300,00  UN  
 

ADAPTADOR DE COMPRESSAO 

PP/PEAD ROSCA MACHO 25x3/4 

PN20 

  

12 3,00  UN  
 

CABO PP 3X10 MM ROLO COM 70 

METROS 

  

13 3,00  UN  
 

CABO PP 2X4MM ROLO COM 100 

METROS 

  

14 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 20 MM   
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15 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 25MM   

16 200,00  UN 
 

LUVA PVC SOLDAVEL 32MM    

17 200,00  UN  
 

LUVA PVC SOLDAVEL 50 MM   

18 4,00  UN  
 

FIO RIGIDO 2 ,5 ROLO COM 100 MTS   

19 50,00  UN  
 

CAPACITOR PERMANENTE 60 

MICROFASE 380 VAC 

  

20 50,00  UN  
 

CAPACITOR ARANQUE 216-256 

MICROFASE 220 V 

  

21 30,00  UN  
 

RELÉ TERMICA DE 24 A 32 AMPERES    

22 30,00  UN  
 

RELÉ TERMICA 17 A 25 AMPERES   

23 50,00  UN  
 

CONTACTORA CWM 32 A 220W   

24 50,00  UN  
 

CONTACTORA 25 A 220   

25 10,00  UN  
 

CONECTOR ELÉTRICO TIPO CIDAL 

BARRA 10MM 

  

26 50,00  UN  
 

TERMINAL TUBULAR TIPO ELIOS 10 

E 6 MM 2,5 

  

27 4,00  UN  
 

LUVA /ISOLAÇÃO 

EMBORRACHADA COM COURO POR 

FORA SEGURANÇA EM ENERGIA 

ELÉTRICA  

  

28 15,00  UN  
 

RELÉ FALTA DE FASE 380   

29 30,00  UN  
 

DIJUNTOR DIM 40 A   

30 20,00  UN  
 

ELETRBOIA SACO DE TOURO 25 A   

31 25,00  UN  
 

TEMPORIZADOR MECANICO DE 0 

A30 SEGUNDOS. 

  

32 10,00  UN  
 

COMANDO A DISTANCIA RSJ 220 V   

33 50,00  UN  
 

FITA VEDA ROSCA 18x50 M   

34 100,00  UN  
 

COLA PARA PVC 75G   

35 50,00  UN 
 

FITA ISOLANTE COM 20 METROS    

36 30,00  UN  
 

FITA DE AUTOFUSÃO 19MMX10M    

37 1,00  UN  
 

JOGO DE CHAVE COMBINADA 

MILIMÉTRICA 6 A 32 MM 

  

38 2,00  UN  
 

CHAVE DE CANO 12"   

39 50,00  UN  
 

JOELHO 90 PVC SOLDÁVEL 25 MM   

40 50,00  UN  
 

JOELHO 90 PVC SOLDAVEL 32 MM   

41 20,00  UN  
 

VALVULA METAL RECALQUE 1 

POLEGADA POR 1/4 

  

42 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 

50MM 

  

43 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 25 

MM 

  

44 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA SOLDAVEL 

32MM 

  

45 100,00  UN  
 

REGISTRO ESFERA 20MM 

SOLDAVEL 

  

Total 
 

 

Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, 

seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais 

integram este instrumento independente da transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. 

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar contratações com respectivos fornecedores 

ou contratar a totalidade dos bens registrados sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela 

legislação relativa as licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços 

preferência em igualdade de condições.      

mailto:toropi@toropi.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Fernando Ferrari, 235 – Centro – Toropi – RS – CEP 97418-000 – Fone: (55) 3276 7011 

E-mail: toropi@toropi.rs.gov.br 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na 

Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas 

que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

2.2.1 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes 

poderão ser previstos, visando ao estabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 

previstas na alínea “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei 8.666 de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a 

comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 

pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 

transporte, encargos e outros, alusivos à data de apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 

indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados índices ou tabelas oficiais e ou 

outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 

para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis salvo 

por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido o órgão 

gerenciador, se julgar conveniente poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação de equilíbrio econômico financeiro será dada preferência ao fornecedor 

de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação.             

2.3. Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão 

gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências 

seguintes: 

a) Convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços 

originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 

b) Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso; 

c) Convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de 

negociação. 

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, por pedir revisão dos 

preços ou cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do 

caput ou do § 5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993,caso em que ordem gerenciador poderá: 

a) Estabelecer negociação com os classificados visando a manutenção dos preços inicialmente registrados: 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observando o limite máximo estabelecido pela administração, quando 

da impossibilidade de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observando as seguintes 

condições: 

b1) As propostas com os novos valores deverão constar de envelope a ser entregue em data, local e horário, 

previamente, designados pelo órgão gerenciador; 

b2) O  novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o 

mercado vigente á época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignados com apostila à Ata de Registro de preços com as 

justificativas cabíveis, observando a anuência das partes. 

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente 

desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com 

consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADEDO REGISTRO 

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data assinada da Ata, 

computadas neste prazo as eventuais prorrogações. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de registro de Preços terão sua vigência conforme disposições contidas nos 

instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o dispositivo no Art. 57 da Lei n° 8.666/1993. 

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata nos termos do art. 57, § 4° da Lei 8.666/1993, quando a proposta 
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continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste decreto. 

  

CLÁUSULA QUARTA- DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas 

no objeto deste Edital; 

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de 

aquisição ou contratação ao órgão gerenciador que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou 

emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma 

estabelecida no §4° do art.62 da lei n° 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com 

os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão registrados 

em Ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n°8.666, de 21 de julho 

de 1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

4.5 Os órgãos e entidades participantes da Ata de registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a 

respeito dos processos e aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes 

das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.    

4.6. A Ata de registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas “Órgão não 

participante ou carona”.  

 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Compete ao Órgão Gestor; 

 5.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de registro de Preços decorrente da presente licitação será 

Núcleo de Compras e Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de registro de preços, nos termos 

do inciso III do art. 3° do decreto Municipal 095/2009; 

5.1.2 O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem 

da entrega dos materiais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de 

materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema de registro de Preços ou das 

quantidades estimadas ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 

legislação relativa as licitações sendo assegurado ao beneficiário do registro de Preços preferência em igualdade 

de condições, sem que caiba recurso ou indenização. 

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na 

imprensa oficial do município, observando o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais 

vantajosos para a Administração e/ou existirem demanda para atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

salvo por motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.6. Emitir a autorização de compra; 

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições no 

caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos 

materiais dentro das normas estabelecidas no Edital; 

5.2.2. Proceder a fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas 

ao fornecimento, inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada.   

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

detentor da ata. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata: 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de 

contratação durante o período de duração do registro de preço, independente da quantidade do pedido ou de valor 

mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preços de sua titularidade, 

observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de registro de Preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem necessários até 25% 
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(vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1° do art. 65, da lei n° 8.666/93 e 

alterações, sob a pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações; 

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 

condições de habitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem ônus para a Administração, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula 

segunda desta ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidades usuários, durante a fase de negociação de revisão de preços de 

que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços, inicialmente registrados, garantia a compensação dos valores 

dos produtos já entregues, caso do recolhimento pela administração do rompimento do equilíbrio originalmente 

estipulado. 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens 

ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa ás licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital na cláusula oitava desta Ata de 

registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A ata de registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não 

restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando; 

a) O detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 

b) O detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;     

d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 

e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou fr declarado inidôneo para 

licitar ou contratar com a administração pública, no termo da Lei Federal n°  10.520, de 17 de fevereiro de 2002; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

executar o contrato de acordo com  a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada 

na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro. 

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório ea ampla defesa será formalizado por despacho da 

autoridade competente. 

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço devera ser protocolado no protocolo 

geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não 

aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor  o contraditório e a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação  a uma detentora o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento aquela 

com classificação imediatamente subsequente.  

 

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. A ata de Registro de preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da 

Administração Municipal. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade 

participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade 

pretendida, o local para entrega o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável. 

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro 

instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art.62 da Lei n° 8.66, de 1993, acompanhada a respectiva 

nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4.Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total registrado 

ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo de 
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24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro 

do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais  ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais será  estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede 

da unidade requisitante, ou e local em que esta indicar. 

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 

(cinco) dias úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente. 

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o 

fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de 

fornecimento. 

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento. 

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade 

de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da 

licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata de cancelamento. 

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8.1.  Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no 

edital e/ou que não estejam adequados para uso.  

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de 

transporte e descarga no local da entrega. 

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra 

defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data de entrega, conforme manual da 

fabricação salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural. 

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte de materiais, bem como todos os imposto, taxas e demais 

despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

8.1.O  pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta 

bancária, em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da 

respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea 

”a”, da Lei n° 8666/93 e alterações. 

8.2. os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra 

regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das  Certidões  

Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o 

fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo ppara o pagamento a ser contado a partir da data da 

reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolve-la, para as 

devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o 

valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos 

à fornecedora classificada. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉCIMOS SUPRESSÕES 

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 

que trata o §1° do art.65 da Lei n°8.666 de 1993. 

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do 

órgão gerenciador, considerando-se o disposto no §4° do art.15 da lei n°8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas a serem realizadas com a aquisição do objeto, decorrentes da execução desta licitação, correrão 

à conta de Dotações Orçamentárias previstos no orçamento do Município conforme: 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.107.3390.30 1 251/2019 Garantir o abastecimento de água no 

município 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade 

requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções 

administrativas. 

11.1.1.  Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os 

casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos: 

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato; 

b) cancelamento do preço registrado; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a       administração no prazo 

de até cinco anos. 

11.1.1.1. As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente. 

11.1.2. Por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento: 

a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia. 

b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso. 

11.1.3. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço: 

a) advertência, por escrito, nas faltas leves; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da totalidade do 

fornecimento ou serviço não executado pelo fornecedor; 

c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual 

por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.1.3.1 A penalidade prevista na alínea “b”do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou 

cumulativamente com as sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d”, sem prejuízo da rescisão unilateral do 

instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 

ou impedimento de contratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral 

da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude 

fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também 

a aplicação da pena de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 

administração, enquanto não adimplida a obrigação. 

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 11.1.3, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, 

podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e após decorridos o prazo de 

sanção mínima de dois anos. 

11.2.  Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo 

de cinco dias úteis, contado da notificação. 

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantidos 

pela Administração. 

11.4. as importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do tesouro do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EFICÁCIA 

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na 

imprensa oficial do município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

mailto:toropi@toropi.rs.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE TOROPI 
Estado do Rio Grande do Sul 

Rua Fernando Ferrari, 235 – Centro – Toropi – RS – CEP 97418-000 – Fone: (55) 3276 7011 

E-mail: toropi@toropi.rs.gov.br 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Pedro do Sul para dirimir qualquer dúvida ou questão oriundas de 

presente instrumento. 

13.2 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo em duas vias, de igual teor, na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

  TOROPI, 21 DE MAIO DE 2019. 

 

 

 

LAURO SCHERER 

PREFEITO MUNICIPAL 
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